
 

PLANO DE TRABALHO 
 

1. DADOS CADASTRAIS 

Órgão/Entidade Proponente 
FEDERAÇÃO PARAIBANA DE SURF 

CNPJ 
05.590.771/0001-08 

Endereço: 
Rua Antônio Joaquim Silva, nº 69, bairro Mangabeira, Email: fedesurfpb@hotmail.com 

Cidade: UF CEP Telefone 

JOÃO PESSOA PB 
 

58035-130 83 - 994138243 

Banco Agência Conta Corrente Praça de Pagamento 

BANCXO DO BRASIL 1636-5 85905-2 JOAO PESSOA 

Nome do Responsável CPF 

CARLOS GILBERTO PALMEIRA JUNIOR 020.709.474-83 

RG/Órgão Expedidor Cargo Função Matrícula 

11.682.190 SSP PB Presidente Presidente - 

Endereço: 

Rua Irmao Antonio Reginaldo, nº 647, ap. 301, Bessa, Edf. Joao Virgulino, CEP 
58035-130 

2. OUTROS PARTÍCIPES 

Órgão/Entidade 
SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, 
ESPORTE E LAZER 

CNPJ/CPF 
----------------- 

Endereço: R. DESPORTISTA AURELIO ROCHA S/N 

Cidade UF CEP Telefone 

JOAO PESSOA PB 58033-455  

Nome do Responsável CPF 

HOMERO PIRES NETO  

RG/Órgão Expedidor Cargo: SECRETARIO DE 
ESTADO DA JUVENTUDE, 
ESPORTE E LAZER. 

Função Matrícula 

Endereço: 

 CEP 

3. DESCRIÇÃO DO ATENDIMENTO 

Título do Projeto: 1ª Etapa - SURF BRASIL SURF DE BASE 2026 Período de Execução 
12/06/2026 A 13/06/2026 

Título do Projeto: 1ª Etapa do Circuito Paraibano de Surf 2026 Período de Execução 
05/06/2026 A 06/06/2026 

Título do Projeto: 1ª Etapa do Circuito Nordestino de Surf 2026 Período de Execução 
19/06/2026 A 20/06/2026 

Especificação do Projeto (Programa/Ação) 

Infraestrutura física e logística, abrangendo locação de mobiliário, locação de 
sistema de som, locação de sistema de apuração de notas, material gráfico (lonas), 
premiação (trofeus), alimentação e vestuarios (camisas, laycras de competição) 

Início Término 

05/06/2026 20/06/2026 

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 

Disponibilizar Estrutura física e logística para a Realização da 1ª Etapa - SURF BRASIL SURF DE BASE 2026, 1ª Etapa do 
Circuito Paraibano de Surf 2026 e 1ª Etapa do Circuito Nordestino de Surf 2026. S
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JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 

O Brasil é o país do surf e medalha de ouro na última Olimpíada, onde esta modalidade é 
praticada de norte a sul do país, durante todo o ano. São milhares de adeptos, impulsionados por 
resultados expressivos e uma cultura e estilo de vida impares. Dentro do papel social do esporte está 
um movimento que impulsiona o surf adaptado, fomentando uma grande inclusão. 

Dentro da estrutura do esporte a realização de campetições tem grande valor, com o 
Brasil se destacando entre as potencias da modalidade. Um evento aberto a atletas de todo o pais é 
uma oportunidade impar para os participantes, uma vez que existe neste momento um intercambio 
de experiências de valor inestimável. 

Durante os dias de realização de nosso evento, ocorrerá diversas ações que visam a 
difusão do esporte, como a Caravana do Surf, com clinica de iniciação esportiva gratuita; com 
professores indicados pela Confederação Brasileira de Surf, órgão máximo do esporte. 

Nos dias atuais é notável a crescente demanda por atividades esportivas, socioculturais e 
de lazer em nossa sociedade, haja vista o enorme crescimento da violência, do sedentarismo e da perda 
de valores morais e de cidadania em nossas comunidades. 

A Declaração Universal dos Direitos Humanos preconiza, em seu artigo XXVI, 
que: 

 
"A instrução promoverá e compreensão, a tolerância e a amizade entre 
todas as nações e grupos raciais ou religiosos, e coadjuvará as atividades 
das Nações Unidas em prol da manutenção da paz." 

Além disso, no artigo XXVII, afirma que: 

"Toda pessoa tem o direito de participar livremente da vida cultural da 
comunidade, de fruir as artes e de participar do processo cientifico e 
de seus benefícios". 

O surf é um esporte democrático, praticado na praia, local aberto a todos, sem 
cobrança de ingresso. Nesse espaço comprovamos que existem oportunidades para todos 
aproveitarem esse esporte que só tem crescido mundialmente. 

Outro ponto importante de nosso projeto é que haverá a oportunidade de surgimento de 
vários novos atletas, uma vez que teremos a oportunidade de conhecer novos talentos e assim poder 
desenvolver ainda mais o surf, proporcionando o desenvolvimento educacional, social e a formação de 
futuros atletas profissionais, que poderão representar nosso Estado nas diversas competições que 
certamente irão participar. 

A promoção da cultura e estilo de vida: O surf não é apenas um esporte, mas também 
uma cultura e um estilo de vida. O Surf de Base é uma oportunidade para promover e celebrar essa 
cultura única, destacando as características das praias da Paraiba, a conexão com o mar e os valores 
de respeito ao meio ambiente e ao espírito esportivo. 

 
Neste evento esportivo, serão atendidos atletas, seus acompanhantes e o público em 

geral rotativo de 5.000 (cinco) mil pessoas, além dos residentes do município e toda Região 
Metropolitana, diretamente, e de todos interessados que acompanham este evento desportivo 
através de sites especializados. 

A Federação Paraibana de Surf (Proponente), já realizou diversos eventos esportivos da 
pratica do Surf, sendo um evento de grande repercursão não so no Estado da Paraiba, bem como em 
todo o pais. 
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Esse Projeto tem como objetivo a realização dos projetos 1ª ETAPA DO CIRCUITO 

NORDESTINO DE SURF 2026, 1ª ETAPA DO CIRCUITO PARAIBANO DE SURF 2026, em Barra de Camaratuba - PB. 

- 1ª ETAPA DO CIRCUITO NORDESTINO DE SURF 2026. 

1ª Etapa do evento esportivo que irá reunir atletas de todo o nordeste masculino e feminino, de 
diversas categorias, possibilitando um intercambio de conhecimento entre os mesmos e classificando estes para 
a grande final que acontecerá no final do ano. 

- 1ª ETAPA DO CIRCUITO PARAIBANO DE SURF 2026. 

Etapa de abertura do principal evento esportivo do Surf estadual, com a participação de atletas 
masculino e feminino, de diversas categorias, possibilitando a classificação para a grande final que acontecerá 
no final do ano. 

- 1ª ETAPA - SURF BRASIL SURF DE BASE 2026. 
 

Neste evento esportivo, servirá como abertura do Surf de Base nacional, sendo 
realizada a Cerimonia das Areias, onde cada delegação ira apresentar sua equipe, sua bandeira e 
trazer uma amostra das areias de sua regiao, com asteamento da Bandeira Nacional e sonorização do 
Hino Nacional , reunindo atletas de todo o país, servindo como a primeira seletiva para definir as 
equipes brasileira para o Mundial da modalidade organizado pela International Surfing 
Association - ISA. 

Por fim, é importante destacar que a realização do evento deste tamanho no estado da Paraiba, mais 
especificamente em Barra de Camaratuba, irá reunir um grande número de participantes, com seus tecnicos, 
familiares e entusiastas do surf, onde terá um grande impacto positivo em toda a região, impulcionando o 
turismo de esporte, alem de movimentar na baixa temporada a hoteleira e o comércio local,movimentando assim 
a economia da região. 

 

METAS QUALITATIVAS E QUANTITATIVAS 

Metas Qualitativas 
Indicadores 

Meio(s) de aferição do 
cumprimento da Meta 

Valorizar o trabalho das equipes 
técnica da modalidade e staff 

Nível de cumprimento do 
cronograma 

Avaliação interna do cumprimento 
de prazos e horários. 

Garantir a excelência na execução 
do evento e o bem-estar dos 

participantes, promovendo um 
ambiente esportivo seguro, 

inclusivo e de valorização do surf. 

Nível de aprovação dos 
participantes quanto à estrutura, 
organização e logística do evento 

Relatório da equipe de coordenação e 
supervisão técnica. 

Metas Quantitativas 
Indicadores 

Meio(s) de aferição do 
cumprimento da Meta 

Assegurar a participação mínima de 
200 atletas de diferentes estados 

brasileiros durante os eventos 
descritos 

Número de atletas e equipes 
oficialmente inscritos. 

Sumulas 

 

4. METAS 

Meta nº Especificação 
Indicador Físico 

Valor R$ 
Prazo 

Unidade Quantidade Início Término 
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1 CENTRO TECNICO Serviço 01 27.400,00 05/06/2026 13/06/2026 

2 PÓRTICO DE ENTRADA Serviço 01 10.800,00 05/06/2026 13/06/2026 

3 
TENDA Serviço 

02 5.400,00 
05/06/2026 13/06/2026 

4 
TENDA 

Serviço 02 10.800,00 
05/06/2026 13/06/2026 

5 
LOCAÇÃO DE ESTRUTURA 

Serviço 01 16.200,00 
05/06/2026 13/06/2026 

6 
BACK DROP 

Serviço 01 14.400,00 
05/06/2026 13/06/2026 

7 
MOBILIARIO 

Serviço 01 15.000,00 
05/06/2026 13/06/2026 

8 
LOCAÇÃO DE SISTEMA DE 
SOM Serviço 01 11.700,00 

09 diarias 

9 
SISTEMA DE APURAÇÃO DE 
NOTAS E TRANSMISSÃO. Serviço 01 59.400,00 

09 diarias 

10 
ALIMENTAÇÃO ALMOÇO 

Serviço 300 12.600,00 
05/06/2026 13/06/2026 

11 
ALIMENTAÇÃO JANTAR 

Serviço 250 13.570,00 
05/06/2026 13/06/2026 

12 
CAMISETA LYCRA 

Serviço 48 7.080,00 
05/06/2026 

13 
CAMISAS EM TECIDO 

Serviço 600 25.200,00 
05/06/2026 

14 
TROFEUS 

Serviço 40 2.270,00 
05/06/2026 

15 
LONAS 

Serviço 320MTS 18.00,00 
05/06/2026 

 
Meta 1- Serviços Operacionais Especializados: Esta meta envolve toda a infraestrutura temporária especializada, 
que objetiva a disponibilização de área técnica de competição com um ambiente higienizado dentro dos padrões. 
Esta infraestrutura inclui locação Box Truss, sonorização, estrutura, mobiliário e serviços de transmissão, som. 

 

 Meio de Aferição dos Serviços: Conferência das notas fiscais com atesto e registro fotográfico. 
 

Meta 2 –Alimentação: A alimentação, almoço e jantar, assegura a segurança alimentar do staff durante o periodo de 
competição, sendo oferecida em horários compatíveis com a rotina do evento.. 

 

 Meio de Aferição dos Serviços: Conferência da nota fiscal do forneceor com atesto e registro fotográfico. 
 

Meta 3 – Serviços especializados de comunicação visual: Nesta meta contempla-se a comunicação visual que é 
necessária para uma boa execução do evento, como ferramenta de informação e identificação visual, não só pra os 
atletas, mais também para o público em geral presente ao evento, incluindo camisas em tecido, camisas em laycra de 
competição e lonas de fechamento do centro técnico. 

 Meio de Aferição dos Serviços: Conferência da nota fiscal com atesto e registro fotográfico. 

 

5. ETAPAS/FASES 

Meta Etapa Especificação 
Indicador Físico 

Valor R$ 
Prazo de Execução 

Unidade Quant. Início Término 
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01 

 
 
 
 
 
 
 

 
CENTRO TECNICO 

CENTRO   TECNICO 

ESTRUTURA MEDINDO 11X5 
COMPOSTA    POR   DOIS 
PAVIMENTOS, CADA UM COM 2,30 
METROS DE ALTURA, EM BOX 
TRUSS Q30 E PISO EASYFLOOR 
COM ACESSO  ATRAVÉS   DE 
ESCADA  LATERAL, ONDE   O 
PRIMEIRO PISO SERÁ COMPOSTO 
POR AREA ÚNICA DESTINADA A 
ATLETAS, ACESSO PARA O 2º PISO 
ATRAVÉS DE ESCADA EXTERNA. O 
SEGUNDO PISO, É COMPOSTO POR 
03 (TRES) SALAS, TODAS COM 
PORTAS, PISO EASYFLOOR, SENDO 
01 (UMA) PARA LOCUÇÃO 

PARA CÂMERAS MEDINDO 3X4M 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Unidade 

 
 
 
 
 
 
 

 
01 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
27.400,00 

 
 
 
 
 
 
 

04/06/2026 

 
 
 
 
 
 
 

13/06/2026 

  SENDO  ESTA,  SEM  VIDRO 

FRONTAL, SEM CLIMATIZAÇÃO E 
COM PORTA. 

 

MEMÓRIA DE CÁLCULO: 01 
LOCAÇÃO * 10 DIAS * R$ 
2.740,00 = R$ 27.400,00 

     

 
 

 
01 

 
 
 

 
PÓRTICO DE 

ENTRADA 

PÓRTICO DE ENTRADA NAS 
DIMENSÕES DE 9,00(POR DENTRO 
X 1,00M (POR DENTRO), H=4,00M 
DO SOLO, COM 02 LATERAIS DE 
01M (POR 
DENTRO) CONSTRUÍDOS EM 
TRELIÇAS DE ALUMÍNIO (BOX 
TRUSS) Q-30. 

MEMÓRIA DE CÁLCULO: 01 
LOCAÇÃO * 09 DIAS * R$ 
1.200,00 = R$ 10.800,00 

 
 
 
 

 
Unidade 

 
 
 
 

 
01 

 
 
 
 

 
10.800,00 

05/06/2026 13/06/2026 

 
01 

 

 
TENDA 

TENDA  4X4. 

MEMÓRIA DE CÁLCULO: 01 
LOCAÇÃO * 09 DIAS * R$ 
300,00 = R$ 5.400,00 

 

 
Unidade 

 

 
02 

 

 
5.400,00 

05/06/2026 13/06/2026 

 
 
 

01 

 
 

 
TENDA 

TENDA 4X4, COM 
FECHAMENTO EM OCTANORM, 
PISO EASYFLOOR, CLIMATIZADA E 
PORTA. 

 
MEMÓRIA DE CÁLCULO: 02 
LOCAÇÃO * 09 DIAS * R$ 
600,00 = R$ 10.800,00 

 
 

 
Unidade 

 
 

 
02 

 
 

 
10.800,00 

05/06/2026 13/06/2026 

 
 
 

01 

 
 

 
LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURA 

LOCAÇÃO DE ESTRUTURA 

MEDINDO 10X4, EM BOX TRUSS 
Q30, TESTEIRA  NA PARTE 
SUPERIOR, COM  PISO 
EASYFLOOR. 

MEMÓRIA DE CÁLCULO: 01 
LOCAÇÃO * 09 DIAS * R$ 
1.800,00 = R$ 16.200,00 

 
 

 
Unidade 

 
 

 
01 

 
 

 
16.200,00 

 
 
 
05/06/2026 

 
 
 
13/06/2026 
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01 

 
 
 
 

 
BACK DROP 

BACK DROP - ESTRUTURA 
MEDINDO 06X4, EM BOX TRUSS 
Q30, COM ELEVAÇÃO DE 1,6MTS E 
PISO EM EASYFLOOR, COM ACESSO 
ATRAVÉS DE 02 (DUAS) ESCADAS 
LATERAL, COM COBERTURA COM 
01 (UMA) QUEDA D’AGUA. 
 

MEMÓRIA  DE  CÁLCULO:  01 
LOCAÇÃO * 09 DIAS * R$ 
1.600,00 = R$ 14.400,00 

 
 
 
 

 
Unidade 

 
 
 
 

 
01 

 
 
 
 

 
14.400,00 

05/06/2026 13/06/2026 

 
 
 
 

 
01 

 
 
 
 
 

 
MOBILIARIO 

MOBILIARIO - LOCAÇÃO  DE: 
6 CADEIRAS DE ESCRITORIO PARA 
OS ÁRBITROS, 2 CADEIRAS BISTRÔ 
PARA OS CHEFES DO ÁRBITROS, 1 
MESA BISTRÔ PARA OS CHEFES 
DOS ÁRBITROS, 2 CADEIRAS DE 
ESCRIÓRIO PARA O ESTUDIO WEB, 
2 CADEIRAS DE ESCRITÓRIO PARA 
A LOCUÇÃO DEPRAIA, 3 SOFÁ DE 
DOIS LUGARES PARA A ÁREA DOS 
ATLETAS, 5 PUFFS PEQUENOS PARA 
A ÁREA DOS ATLETAS, 3 PUFFS 
GRANDES PARA A ÁREA DOS 
ATLETAS,   10   CONJUNTOS 
COMPOSTOS DE 4 CADEIRAS E 1 
MESA PLÁSTICA 

MEMÓRIA  DE  CÁLCULO:  01 

 
 
 
 

 
Unidade 

 
 
 
 
 

 
01 

 
 
 
 
 

 
15.000,00 

04/06/2026 13/06/2026 

  LOCAÇÃO * 10 DIAS * R$ 
1.500,00 = R$ 15.000,00 

     

 
 

 
01 

 
 

 
LOCAÇÃO DE 

SISTEMA DE SOM 

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE 
SOM PROFISSIONAL COM 04 
CAIXAS DE 12 POLEGADAS COM 
PEDESTAIS, MESA DE SOM COM 12 
CANAIS, AMPLIFICADOR DE 3000 
WATTS, EQUALIZADOR DE 24 
BANDAS, CABEAMENTOS, 01 
NOTEBOOK E 03 MICROFONES 
DOIS SEM FIO E UM NORMAL. 

MEMÓRIA DE CÁLCULO: 01 
LOCAÇÃO * 09 DIAS * R$ 
1.300,00 = R$ 11.700,00 

 
 
 

 
Unidade 

 
 
 
 

 
01 

 
 
 
 

 
11.700,00 

 
 
 
 

 
09 diarias 

 
 
 

 
01 

 
 
 

 
SISTEMA DE 

APURAÇÃO DE 
NOTAS E 

TRANSMISSÃO 

SISTEMA DE APURAÇÃO DE 
NOTAS E TRANSMISSÃO 
sERVIÇO DE TRANSMISSÃO EM HD; 
SISTEMA DE NOTAS, SISTEMA DE 
PRIORIDADE EM LED, SISTEMA DE 
REPLAY PARA O QUADRO TÉCNICO 
E INTERNET; UTILIZAÇÃO DE 04 
CÂMERAS PARA AÇÃO, DRONE 
PARA IMAGENS AÉREAS, CRIAÇÃO 

 
 
 

 
Unidade 

 
 
 
 

 
01 

 
 
 
 
 

 
59.400,00 

 
 
 
 

 
09 diarias 

GRÁFICA, ANIMAÇÕES E VÍDEO 
RESUMO DE CADA BATERIA. 

MEMÓRIA DE CÁLCULO: 01 
LOCAÇÃO * 09 DIAS * R$ 
6.600,00 = R$ 59.400,00 

 

 
02 

 

 
ALIMENTAÇÃO 

ALIMENTAÇÃO PARA EQUIPE 
TÉCNICA - ALMOÇO COM BEBIDA 
NÃO ALCOOLICA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO: 60 
ALMOÇOS * 05 DIAS * R$ 42,00 
= R$ 12.600,00 

 

 
UnidaDe 

 

 
300 

 

 
R$ 12.600,00 

05/06/2026 13/06/2026 
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02 

 

 
ALIMENTAÇÃO 

ALIMENTAÇÃO PARA EQUIPE 
TÉCNICA - JANTAR COM BEBIDA 
NÃO ALCOOLICA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO: 50 
JANTARES * 05 DIAS * R$ 55 = 
R$ 13.750,00 

 

 
Unidade 

 

 
250 

 

 
R$ 13.750,00 

05/06/2026 13/06/2026 

 
 

 
03 

 
 
 

 
CAMISETA LYCRA 

CAMISETA LYCRA  UNIFORME 
PARA IDENTIFICAÇÃO DOS ATLETAS 
NA COMPETIÇÃO NA ÁGUA NAS 
CORES BRANCO, VERDE, AZUL E 
VERMELHO, 
COM IMPRESSÃO FRENTE, COSTAS 
E MANGAS. 

MEMÓRIA DE CÁLCULO: 48 * 
R$ 147,50 = R$ 7.080,00 

 
 

 
Unidade 

 
 
 

 
48 

 
 

 
R$ 7.080,00 

 
 

 
05/06/2026 

 
 
 

03 

 

 
CAMISAS EM 

TECIDO 

CAMISAS EM TECIDO, COM 
ESTAMPA FRENTE EM 01 COR E 
COSTAS COM ARTE EM ATÉ 4 
CORES, TAMANHOS (P,M, G, GG) 

MEMÓRIA DE CÁLCULO: 600 * 
R$ 42,00 = R$ 25.200,00 

 

 
Unidade 

 
 

 
600 

 
 

 
25.200,00 

05/06/2026 

 
 
 

03 

 
 
 

 
TROFEUS 

TROFEUS COM  BASE EM 
MADEIRA TRATADA OU RESINA 
TRANSLÚCIDA  PIGMENTADA, 
CONFECCIONADO 
ARTESANALMENTE COM 30CM DE 
ALTURA E 25 CM DE LARGURA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO: 40 * R$ 
56,75 = R$ 2.270,00 

 
 

 
Unidade 

 
 
 

 
40 

 
 

 
2.270,00 

05/06/2026 
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Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto à Secretaria de Estado da 
Juventude Esporte e Lazer do Governo do Estado da Paraíba, para os efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste 
qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Estadual ou qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Estadual, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos 
orçamentos do Estado, na forma deste Plano de Trabalho. 

Pede Deferimento 
 

João Pessoa, 06 de abril de 2026. 

DECLARAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA 

Concedente 

Aprovado 
João Pessoa/PB,  de  de 2026 

APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE 

 

 
03 

 

 
LONAS 

LONAS PARA FECHAMENTODO 
CENTRO TÉCNICO COM 
A CABAMENTO E ILHÓS 440 
GRAMAS, COM INSTALAÇÃO 

 

MEMÓRIA DE CÁLCULO: 320MTS 

* R$ 56,00 = R$ 18.000,00. 

 
 

 
Unidade 

 
 
 

 
320MTS 

 
 

 
18.000,00 

 
 

 
05/06/2026 

TOTAL GERAL DO TERMO DE FOMENTO R$ 250.000,00 

 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Natureza da Despesa 
Outros Serviços de Pessoa Jurídica 
Material de Consumo 

 
Valor Total 

 
Concedente 

 
Proponente 

Código Especificação R$250.000,00 R$250.000,00 -0- 
33504100 Contribuições 

 
Valor Total do Projeto: O presente Projeto importa em R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Meta: De 1 a 4. 

Mês Concedente Proponente Mês Concedente  
Proponente (Contrapartida 

Janeiro - - Julho - - 

Fevereiro - - Agosto - - 

Março - - Setembro - - 

Abril - - Outubro - - 

Maio - - Novembro - - 

Junho R$ 250.000,00 - Dezembro - - 
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